
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

DOAR  A  ÁREA  INSTITUCIONAL  LOCALIZADA

NO LOTEAMENTO NOVA CARAJÁS II, ETAPA V,

AVENIDA  PARAUAPEBAS,  PRAÇA  01,

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, AO ESTADO DO

PARÁ, PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA

DA REDE ESTADUAL DE ENSINO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a realizar a doação da área institucional

localizada no Loteamento Nova Carajás II, Etapa V, Avenida Parauapebas, Praça 01, Município de

Parauapebas, em favor do Estado do Pará.

§ 1º A área a ser doada corresponde a 6.203,89 m² (seis mil duzentos e três metros quadrados e

oitenta e nove centímetros quadrados), individualizada no Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano que

integra o Anexo Único da presente Lei.

§ 2º A área institucional mencionada no caput deste artigo encontra-se registrada em nome do

Município de Parauapebas junto ao Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, sob a Matrícula nº

18.912.

Art. 2º A área objeto desta Lei deverá ser utilizada exclusivamente para a construção de uma

escola da rede estadual de ensino, na forma do inciso VI, art. 10 da Lei Federal nº 9.394, de 1996.

Art.  3º  A autorização  de  doação  de  que  trata  esta  Lei  ficará  automaticamente  revogada,

revertendo-se a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, se:

I – o donatário se utilizar do imóvel doado para fins diversos daquele determinado no artigo 2º

desta Lei;
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II – a construção da unidade escolar não se iniciar em até 24 (vinte e quatro) meses, contados a

partir da efetiva doação, na forma desta Lei.

Parágrafo único. Entende-se por efetiva doação a abertura de matrícula, junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, da área objeto desta doação, em favor do Estado do Pará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parauapebas/PA, 6 de setembro de 2023.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal
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ANEXO - LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO
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